
PARECER Nº        , DE 2013 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA 

DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE sobre o Projeto de Lei da Câmara 

nº 52, de 2013 (Projeto de Lei nº 907, de 2011, na 

origem), do Deputado Ricardo Izar, que dispõe 

sobre a criação do Selo Árvore do Bem, para os 

Municípios que tenham, no mínimo, uma árvore por 

habitante na área urbana. 

RELATOR: Senador JORGE VIANA 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão de Meio Ambiente, Defesa 

do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) o Projeto de Lei da Câmara 

(PLC) nº 52, de 2013 (Projeto de Lei nº 907, de 2011, na origem), de autoria 

do Deputado Ricardo Izar. A proposição “dispõe sobre a criação do Selo 

Árvore do Bem, para os Municípios que tenham, no mínimo, uma árvore por 

habitante na área urbana”. 

O caput do art. 1º do PLC nº 52, de 2013, institui o Selo Árvore do 

Bem, a ser conferido pelo Governo Federal aos municípios que tenham em área 

urbana, no mínimo, uma árvore por habitante.  

O § 1º do art. 1º da proposição determina que os municípios 

contemplados com o Selo Árvore do Bem terão prioridade na obtenção de 

recursos da União destinados a programas especiais nas áreas de saneamento, 

infraestrutura básica, habitação, saúde, educação e transporte, devendo ser 

observado o disposto pela Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 

(Lei de Responsabilidade Fiscal). 

O § 2º do art. 1º do projeto estabelece que sejam contabilizadas 

preferencialmente as espécies nativas de árvores, situadas nas vias, praças e 
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demais logradouros públicos, excluindo-se as localizadas em áreas privadas, 

nos parques e nas demais unidades de conservação situadas na área urbana. 

O § 3º do art. 1º do PLC nº 52, de 2013, dispõe que a população 

total dos municípios será considerada aquela constante na mais recente 

contagem da População do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE) disponível. 

O § 4º do art. 1º da proposição determina que o Instituto Brasileiro 

do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) realizará, 

anualmente, a contabilização anual das árvores para conferir o Selo Árvore do 

Bem aos municípios. 

O art. 2º estabelece que a lei resultante do projeto entrará em 

vigor na data de sua publicação. 

Nesta Casa, a proposição foi enviada à CMA e à Comissão de 

Educação, Cultura e Esporte (CE) nos termos do art. 91, § 1º, inciso IV, do 

Regimento Interno do Senado Federal, cabendo à última a decisão 

terminativa. 

Findo o prazo regimental, não foram apresentadas emendas à 

matéria. 

II – ANÁLISE 

Compete à CMA, nos termos do art. 102-A, inciso II, alínea a, do 

Regimento Interno do Senado Federal, opinar sobre matérias atinentes à 

proteção do meio ambiente.  

Cabe observar que a apreciação dos aspectos de 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do projeto compete à 

CE, por ser a comissão à qual incumbe a decisão terminativa. No entanto, 

torna-se necessário analisar alguns desses aspectos no presente relatório, pois 

observamos dispositivos com visível inconstitucionalidade. 

O caput do art. 1º do PLC nº 52, de 2013, cria obrigação para a 

administração pública federal. Notamos que tal dispositivo, por ter sua origem 

no Poder Legislativo, desconsidera a separação entre os três Poderes. 
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O § 1º do art. 1º da proposição fere o pacto federativo, que 

estabelece a igualdade entre os entes federados. Dessa maneira, a União não 

pode determinar que um grupo de municípios, em detrimento dos outros 

municípios, receba prioritariamente recursos públicos destinados a programas 

especiais nas áreas de saneamento, infraestrutura básica, habitação, saúde, 

educação e transporte. Essas áreas integram a competência comum da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Nesse sentido, é dever da 

União promover a melhoria do saneamento, da infraestrutura básica, da 

habitação, da saúde, da educação e do transporte em todo o território nacional, 

sem exceções. 

O § 4º do mesmo art. 1º do projeto obriga o Ibama a realizar a 

contabilização anual das árvores para conferir o Selo Árvore do Bem aos 

municípios. Observamos que, nos termos do art. 84, inciso VI, alínea a, da 

Constituição Federal, é competência privativa do Presidente da República 

dispor, mediante decreto, sobre o funcionamento da administração federal e, 

desse modo, projeto de lei originário do Poder Legislativo não pode atribuir 

funções e obrigações ao Ibama. 

Com relação ao mérito, embora a presença de árvores nas vias, 

praças e demais logradouros públicos contribua para a melhoria do 

microclima, o amortecimento de ruídos e a redução das enchentes, as medidas 

adotadas pela proposição dificilmente alcançarão os resultados desejados. 

Como foi observado pelo Deputado Bernardo Santana de 

Vasconcellos, em seu voto em separado na Comissão de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável (CMADS) da Câmara dos Deputados, quando 

da análise da presente proposição, a proposição tende a ampliar as 

dificuldades financeiras dos municípios mais pobres. Cabe notar que muitos 

municípios não possuem a quantidade suficiente de árvores na área urbana 

devido à falta de condições materiais para promover a arborização e não por 

desídia administrativa.  

Além disso, devemos enfatizar que não existem estudos 

científicos que indiquem qual a quantidade mínima de árvores por habitante 

na área urbana necessária para que a população desfrute de um meio ambiente 

saudável. Estabelecer uma meta arbitrária, como uma árvore por habitante, 

afetará negativamente os municípios mais populosos do país, pois estes 

dificilmente alcançarão tais metas. Cada município deveria, no caso, 

estabelecer uma meta diferente e que se ajuste às necessidades do grau de 

urbanização de cada cidade. 
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Portanto, podemos concluir que a competência para legislar sobre 

esse tema, que é assunto de interesse local, é dos municípios, conforme 

determinação do inciso I do art. 30 da Constituição. 

Finalmente, cabe notar que o PLC nº 59, de 2010, que foi 

analisado pelas Comissões de Desenvolvimento Regional e Turismo e de 

Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle e, no 

momento, está aguardando votação no Plenário, alcança os mesmos objetivos 

de aumentar a arborização das regiões urbanas, mas mantém a competência 

legislativa dos municípios. 

Pelas razões acima, concluímos que é aconselhável que a 

presente proposição não prospere e seja rejeitada. 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela rejeição do Projeto de Lei da 

Câmara nº 52, de 2013. 

Sala da Comissão,  

, Presidente 

, Relator 
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